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O F F 1 e 1 O, 
E D o e u M E N - T ·o· s 

DA 
l 

JUNTA PRO VISO RIA DO GOVERNO DA · PR01VINCIA .. 
DE PERNAMBUCO. ·1 

. 
S. / . J 

Enhor - Pela copia N.º I verá Vossa Magestadeios séiíl 
timentos, que na franque~a do nosso earaéter temós Jeváâ'õ '<á 
presença· de Sua Alteza Real o Sereni~simo_~enho.i: .Qo:m'·~~ 
dro, assim ácerca do Requerimento -dos Povos do Rio -~e d"a• 
neirõ para a continuação da sua residencia· nó Braz1l ', e· ~êJ 
generosa resolução , que havia tomado, de fic'ar :enti:e• nó~ ~ 
para mais estreitar os laços de união dos dous Reinos de Por-. 
tugaJ, e Brazil , e das Províncias entre si deste· vasto conti-
nente , como ácerca dos Decretos de Vossà Magestade do 
1. 0 e ~9 de Setembro do anno passado; e iI - de Jáneiro do 
corren.te. Se a nossa opinião s9bre alguma dás disposições do 
sobredito Decreto, e ,a nossa desconfian9a sobre a remessa 
àe Tropas para esta Província , não erão bc;)m fundadas , el.i. 
las com fodo em nada tinhão alterado ·o nosso· dever; e a t fé 
do juramento , que . havíamos prestado. Embo~a a intriga~ 
cios~ da felicidade, que nos éstá . preparnda, t-enlia procura-
do denegrir õs nossos sentimentos; a p'rbdenpia; nrme z·a ide 
caracter, a fidelidade ao juramento prestado , o amor cfa ·Li:. 
herdade Constitucional, e hui:na .indelevel união co1n os noé-
sos Irmãos. de Portugal, são os faroes, que nos . guiãb. ·na - ~s
trada .do devêr , e da honra. Em prova· dis'to, 'Senhor", temb~ 
a honra -·de levar á consideração de Vossa Ma·g·estade<a có• 
pia N.º '2 do no$sO Officio de 26 do conente· a S. l1A .• R. 1 Q 
Princip,e Regente do BraziJ, em respQsta ál)Portátia·, 1f&19&-

/ 
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.ereto N: 3, e 4, que hontem mesl!lo recebêmos ; e a nossa 
repugnancia, a pezar do respeito; e amo~, - que tributamos a 
S. A. R. '· em dar execução a hum Decreto, que nos pareceo 
encontrar com as attrihuições de Vossa Magestade, prorno~ 
Yer a Despotismo Ministerial, e aberrar dos prin.cipios, em. 
que deve basear_ o E.d.ificio Constitucional da Monai:qJ.iia Por-
tugueza , acabará de convencer a Vossa M-agestade, que os 
Pernambucanos , com quanto- tenhão tido a ,desgraça de se~ 
rem mal conceituados · por alguns Illustres Memoros , que 
compõem o Soberano Congrej/so, não são com tudo indignos 
da Protecção de Vossa Magestade, e ,que na sua ignorancia 
·sabem. pel~ menos êonhecer os seus direi.tos, e devér, ·e s?.o 
merecedores pela sua f~anqueza da libe_rdade, que lhes afian-
ção . as Bases da nossa Constituição. - · _ 

Deos guarde a Vossa Magestade, corn9 nos he mister , 
. e cordialmente o desejamos. P.alacio da J un~a Provisoria ·do 
G.6-'Yerne ·da ~Provincià d.é Permnnprrco 27 de JY,[arço de rn22, 
(}~r~.ílsio Pire~ F"eFr~ira, Presidente - Bento José da 8-osba 
"":;'!"' J14:~quim J0,$é cde fMiranda - Manoel. IgníiCi4ê\ ,de . ,G;ar,va- · 
lhEl ;-;- filippe Neri Ferreira- Antonio José Yicfüriano Jlo.r~
g~s3 d{l IE.011~~.ca .. "1";j' , ~aux;entino Antoµi9 ·Moreüra de Cai:va,-
~l<JQ i; ~cJ;etar10. ; . , • ~. ,,.. · , 
-1 _,; _ ?1•,/ 'º' u •• u;,·· 1 ~ Pi.rm ,; ,· 

~·,L • ., · ~ N.° l. , f1 t : ···; .8. 'i • 
1 

., - t 
u ~... .. .. _. ~ ·~ ,;. . : - ~ . 1 

J l._ ,a - ) ') ._ ~ . 11 
o.. , Senhor -, 1Diversos,· Periodioos , vindos des8a P.ro'Vin ' 
ci.a r;'Kt~Úll'.. ao:nuãc'iad~J .ª !generosa resoluçàO' 'de Vossã: 1Altez.a 
~eal· de ~ca _.,'no .B.r~zll, para. s~rvir de· por.:itq, de un.1ão .' '. ª~"' _ 
sJ1n á.sí..s..u;qs-..i Pi:ov,1_ne.J~~- entr.e s1 , como-• . á: des~r s co~n...o Re1~ 
l!O -?~ P.o-_i· t:u~al ,~ _ 11IJ1 ~0 '. a fodós os re,sp~1tos Be.cessaina1,. ~rnór 
_ mente-r:nas eutcúm$..La~.:éJ .as _ ._r:n:esen_tes. A. l&rnrbran.ç. .d.GY.s.nossos 

.çaJ:o_;; ~ Ir1nr1Ps•)deN .8:.) ,P .~ 1j1·io foi , tão feliz. 1, e- politt4:.~ _, "q uaHrt? 
!UPh_re_, a .. respl.ú<tao d~ Vossa A lt~za _ Real1, _piua de1xarnros de 
Jp_qVÇÍ'll Jqt;teJJes .0 Jttjj) 1CV .da~!o j J?atrjotÍsmo., qu,e 0.S_~~Utacteriza,.,~ 
4.e: -?g:.®d~cer 1 tJ,i V.os~:il.t Alteza, B e-al c. o ,v1v_o,• tpt€resse_, que to-. 
. l!J.a -p~l<.il, if-'qrüigueL;q~ ckst1t i:No:yoJ-J~1nis[erip. Eni.verd:a.~-e., ,Se-: 
~Jmr;t, , ua().iera preeilt)Q, mtrtla • µersp.1ç,ae1a' .parf!..,d€scor,Qnan:se 
~:)c'Ja(~S ,~ Jéf~e . alg.1J1,ry~ Auli€QS: ' ,1surprehen?:nc10- as_ se,mpi:e, 
giufltª!:l [Qte~nç-oes ~do-,Scrberano ÇoJigia:~sso ,_ ?a~1~~0 ~ormad·~ co~
~ a3 n~.llc~n~ 11J,,er~l'~c_l~ qe Po.rt ~lg~'l, e Braz_il. . .Era-lhe.~ iprech 
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so ,enfraquecer-nos, para melhor nos ·opprimif :; e piara enfra: . 
quecer-nos, era-lhes preciso dividi·r-nos. A esse fim Jançárã.o" ' 
suas primeiras vistas so.bre o Brazi.l, o braço direito da Mo,;. 
narquia; e apoderados ao mesmo tempo de hum desprezi-
vel espírito ele par.tido., · procurárão fomentar a mais inc.onsti ,. 
tucional rivalidad~ , enviando-nos Tropas d.e Portugal , não 
neoessarias, ou requeridas, e com soldos, e ven.cimentos .por 
extremo .gravosos á Fa~enda das Pro.vincias, debaixo do es ... 
pecioso .pretexto .de auxiliarem a nossa tranquillidade , e li.,. 
vrare'n1-nos dos estragos da anarquia . . Felizmente .os -acon'te.;. . -
cimentos ·nesta em os dias _ 29 de Novemhro passado , . e 2 .~ 
de Janeiro do corrente , devem ter mostrado ao Soberano 
Congresso a impolitica âe Tropas destacadas dê huma· Provim-
cia. para outra, qualquer q~e seja a_su_a denominação, par.a qu.e 
seja· preciso· mais. do .que indicar as suas caus.aes. O Réque-
i;imenl.o .d-0s Povos .d€sta Prnvincia para o _embarq.U:e do .Bata-
lhão de Portugal , q:ue nesta .s.e achava , e o resultado .do 
grande .Conselho, que ,.a_ pr.udencia nos obrig.ou. a.convocar, .e 

. que tomamos a liberdade .de levar por copia .á cqpsideração 
d.e Yossa Alteza .Real , .confirmar.á esva -verdade poli'l:.1ca . . A 
,esse ,fim ' tornamos .a r~petir ' sendo .preciso de.terminar. .a 
for.ma .. dos Governos , .que de vião .pro·viso:riamenLe reger as 
Provincias do 'Brazil , em quaato não fosse :decretada pefaí 

· Constituição, ,e .. com audiencia .de todos os :seus Deputados, 
a que devia ser permanente, .debafro da mais ·hem,,entendida 
formula para a escolha- _dos Membros, .que 0 ·dev::ião com.por, 
qual .a da pluralidade de .votos dos ser1s Eleitores de ,far.o .. 
E}uia, O Decreto do J .º .e 29 .d.e Setembro , pelas suas parti.-
culare;s e exoticas d·isposições, .tirou-lhes toda a for~a, e ener-
gia, privando-os de attribuições, que lhes ,erã'()'.natnralrnente 
devidas, e creando com .essas attribuições -ou t:rns -Governos 
na mesma Pro:vincia, para _par.alysar a marcha daquelloutros, 
com .que se procurava illudior a innocente credulida·de ·do111 
iPovos. Em execução do ·machiavelico axioma pohtico : . Di-
vide, e.t Ú1J..perqs ., .erigirão-se na mesma Pro-vin!cia• hum Go,.. 
iverno de Armas, huma J .unta de Fazenda ,,hum :Ce>rnmandan,.. 
.te .de ,Marinha, .hum a · Adm)nistração ele J. tis tiça ~oi;n . Ohefes 
Jlorn ~ados pelo Gove.rno · Executivo , .independentes d.o :Go-
Nerno da Provm~ia , e ::;Ó <:iquelJe ·resp,onsaveis. A pratica 
-de .hum .. similhaI,1 te . syste1l}a nes~a Pro..vinc~a tem .:v.indo ·em 

E 
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soccorro da razão , para convencer , a sua monstruosidade, , 
quando p.ão manifestasse clàramente , "' que elle tinba sido · 
acintemente lembr.ado, para tirar-se par~1do da collisão, que 
necessariamente devia entre elles haver , em damno d'a 
C onstituição, que se havia proclamado. Felizmente a nossa 
prudeµci.a, ou énergia, ~e1e evitado as tristes conseq ueneias 
de hum tal systerna nesta, Província , ainda ulcerada pelo 
de ' poti·mo da pass ada Administração, e enthusiasmada pela 
hber.dade ., que lhe ~gurào as Bases; da Constituição, a .que 
se jul!o{a oom direito, como herdeira do patrtosismo dos Viei .. 
11as , Vidaes, e Dias. Todavia , Senhor, mui.to nos anima a 
e pt> rança de que o Sob3rano Congresso, desass@mbrado dos 
pres ti g ios, com que algu,ns Aulicos o procurão illudir sol:ire· 
0s se.ntimentos dos Povos do Braúl, para desviarérn sua at• 
tenção dos criminosos motivos , qu.e os diri gem , haja de 
ter em vista na Lei da creação dos Governos das Províncias, 
qÚe as deste Reino ·do Br-az'i1 , pela sua localidadé, extPn-
são; c1ifferença de clima e costumes, e di

1

stancia do Poder 
Execctiv0 > não 1estão na mesma razão, que as Provincias de. 
Po~tugal , · para l~s poder ser applicavel a mesma organi-1 
zaçã.o clfl Governos. 1 Deveria bastar 1 , Senhor ~ aro M achiave-
l!ismo anticonstitucional passos tã0 ' agigantados; lig ado po-
rém com o espidto de partido, e de rivalidade avançou a 
mais; e · o . Decreto de 11 de Janeiro correspondeo aos seus 
interr~os de dornina9ão ahsoluté!i, ~ dep,endencia ~.colonial do. 
Braz1l, _sem, se lembrarem. · da categoria de Re..nno, a qu:e· 
este já tinha siao elevado- , e 'a que ,estava ac'ostumado. 
Sem se lembrarem , tornamos a repetir, que os ' Br azilei-. 
F?s , . .co~ quanto terh·ão por muit~s annos Jen~ido~ ei.t? sil~n .. 
e10 debaixo dos ferros d.o ·despotismo ,_ nao tmhao nascido 
para escravos-, e menos para supportarem de bom .grado a 
renovação ,do an6gq captive~ro. Obr.i-g·ados po~ esse Decreto 
a recorrermos ao VE11ho Mundo para a final decisão dos nos-
sos direitos , e par~ a confirmação do mais insignificante-
emprego civil,. militar, fiscal, e judiciario~ , ~ão podia es ... 
quecer aos nossos Irmãos Paulistas, . nem a nós , que em 
pom::o seriamos igualmente forçados a recorrer , a . Lisboa,_ 
para nos supprir, 'qomo dantes ,. dos gene,ros de fodustr,ia· 
estrangeira , de que precisavamos, e q:ue por conseq'u~ncia: 
era necessario req..uerei a presença_ de y. A. R. nest~ Reir 
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:no do Brazil, para aca'u telai sim ilhante desaguisado , que tan .. 
to 'comprometteria a nogsa particular tranquillidade, e .a ne-
·Cessaria união dos clous Reinos de Portugal, e Brazil. Em 
iverdade, Senhor, só cabeças pouco pensantes, e ignorantes 
do espírito publicô do Brazil, e do progresso do Sys~ema 
Constitucional ·neste Novo Mundo , poderião. lembrar-se da 
possibilidade :de nelle estabelecer huma tal ordem de cousas: 
Não podemos com tudo occultar a V. A. R., que supposto 
noi:; admirasse a insl-a.uraçã0 da Meza da Inspecção, detef;. 
minada por , aquelle Decreto, por termos-nos pelo contqi.rio 
já lembrado da sL:i-a abolição nesta , pela s_ua reconhecida 
íntilidade' mórmente quando se attenta ao seu fim ' não po-
-~:~ e. os todavia achar t:'fo má., como o tem parecido aos Re-
dal:i'ilres dos diversos. Per1odicos, qu{(. nos tem vindo á mão, 
â ei:li ·e ,ão desse exercito fausto$o de tribunaes, e einpre-
gados publicas , que, alem de inuteis a huma boa Adminis-
tração, tanto gravão a fazenda .nacional dessa Província,· e 
tanto pezão em ultima an~lyse sobre a sua subsjstehciS! ,. pa-
ra que hajamas de âpplaudír ~ ou ~epr.ovar sarn distincção;, 
huma, ou outrn cousa. Tendo-nos talvez , Senhor, aE.t:icipa-
do aos nossos caros· Irmãos das Provincias do Sul em levar 

- á presença do Soberano Congresso , e nos term0s deyidos., 
.as n0ssas · reflexões sobre os in.convenientes ' que a pratica 
tem descoberto na execução , de tão monstruoso systema de 
Governos, não podemQ.S com tudo deixar de agradecer.Jhes 
:.a lemb aoça-, que nos trouxe o grande bero da presença de 
V. A. R.; tanto mais, que sendo a resolução de V. • A. R. 
fundada em .princiipi@El de justiça, tendente a firmar. a uniãa 
,elos dous Reirias da Monarquia, e apoiada em e:Xemplos .. de 
muitas Nações , e da nossa propria, não he de esperar~ $êja 

... -<lesapprovada p.elo Soberano CongTesso; cujas ©enefic;is vrs ,. 
tas só mirã'o á felicidade da grande Famjlia Portugóeza, 
·C ongratulando-nos p:oís de antemão com eiies , ser-nos-ha so-
.·bremaoeira agradavel a c.onfi.trnação de n.otici~s tão impor· 
tantes, ·-e que o Soberano Congresso, aorruindo ao v0to ge-
,ral dos Po·r.tuguezes Brazileiros , na residencia .entre-.nós de 
-V . f:L R. , · IP, dislingtüodo o Gov.erno Político .de huma Na~ 
-ção do cl~s Reinos, ~que a .. con,ipõe:m., ~ do A·d11:1iIDi ~ traúvo· , ·e 
Éco1iómico das suas resp .ctiva~ Provinc]~s , haja d~ fai,er 
para11 quanto aµ.tei:;;, e_cQID huJma. tn.e.Iho.r org\iuüwção ele Go: 

.E .. ~ . 
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' 
trerhos, a devoradora marcha do incendio, que espíritos mal 
intencionados, ou malignos, procurão soprar entre os Mem-
bros .da. mesma Farniha Portegueza. Os Ceos prosperem 
nossos vótos, e guardem a V. A . R., como cordialmenle o 
cles~jão, quem se honra de ser com o mais profundo acata-
mento · De V. A. R. subditos l'.espeitosos , e leaes ·- Ger-
vasio Ptres Ferreira, Presidente - Bento José da Costa - · 
Joaquim José de Miranda - Filippe Neri Ferreira - An-· 
tonio Victoriano Borges da Fonseca - Manoel Ignacio. de 
Carvalho-Laurentmo Antonio Moreira de Ci:i.rvalho, Secre• 
iario. - Recife de Pernambuco 18 de Março de 1822. -

N.º 3. 

' 
Havendo sido presente ai Sha Alteza Real O-' P.tincii-' 

pe Regente, que ô Povo desta· Província, nem· quer, nem ~ 
póde resolver-se a consentir·, que desembar,quem as Tropas, 
que de Portugal se dirigem a esta Corte;_ não· só porque re-
eeia,. que se renovEjm aquelles insultoP,.inquietações, e atten-

..._ tados contra a se-g1~/ança publica, e individual,- que tiverã0 
log'ar. r~~dente os pltimos ~':'sastrosos tempo~ _da residenci& 
d0a Divtsao· Partugqe:r.a au·xtiiado-ra nesta Capital_, como por-
que· a Província, <1ançada sobre maneira- com~ os esforços·, 
q-ue- acaha de fazer, ~º'.Il'~ os apresto~· ind'Íspen~'Ve~s· pa_:a· o_ 
transport~ daquella D1v1sao, soldos·adrnntados, g .attficaçoes, 
comedor ias..., e saldo de contas:, nã'.o póde fornecer· (i) necessari0 
para a subsistencia, e regres-so ' d·as ditas Tropas; e final-
mente· p0f'llle O ,desembarque delJas he, não SÓ· ~DU•t-Íf, mas 
p·erigoso á eonserv~ção da- união·, e in-teg11jdad·e _cfu Reina 
Unido: e sendo Pºf tanto- ind·ispensavel procmar por todos 
os meios prevenir º '? males, que disso p@ssã'.o·resultar: Mau-

. da-Sua Alte_za Real pela Secretaria de· Estado dos Negocios 
ela: Guerra, que o q ·oyerno Pto·visorio· da Provihcia de Per• 
narubuC'O>, no . ca>so. eventu_rai de aporta-r ~h.i pC>r qualquer 
mDtivo· a Tropa, quf -de Po'ftugal1 aqui se dirige-, lhe intime, 
pelos ponderosos mo ti vos , q u·e ficão-expenditlos , a Sua Real 
detennina-ção-, pa-ra· que dahi mesmo· regressem para aquel-
1e Reino ; fornecenqo-lhes o referido Governo Prov·isorio am-
plamente para esse ijm os mantimentos, .e refi:escos, (le, que 
posscfo· Cal,\ece.c. .E e~pera Sua AJteza ReaL, que o m\.esm0; 

~ 
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Governo nÊto deixará nesta occasião· de se prestar com o' ze:-
lo, actividade, e energia, que se requer em materia de tanta 
importa o eh , e utilidade para a Na,ção. Palacio do Rio de J a• 
neiro em l 7 de Fevereiro de 1822. - Jpaquim _de Oliveira_ 
Alves. 

N: 2. 

Senhor-- Pelo nosso Officio de· 18 ào corrente terá· Vossa 
Alteza Real visto os nossos sentimentos ácerca dos Decretos 
do Soberano Congresso de l , e 2-9· de· Setern bro passado , e 
11 de Janeiro do corrente, que· os_ Periodicos dessa indica.-
vão corno a causal dos Requerimentos dos Povos- para a 
continuação da residencia de Vossa Altezà Real. neste Reino · 
do Rrazil ; assim como- a nossa esperança de_ que o mesmo 
Soberano _Congresso h-0u.vesse de approvar a g.~n~rosa r'Sfio.-
l ução, que Vossa Alteza Real havia tomado,. de espaçar a sua 
retirada, como fundada em j ustiç-a, tendente a- fir.mar; a, 1rnião 
d os duus ,Reinos de Portugal, .e Brazil, e especialmente a das· 
Províncias deste vasto Reino entre si .. Cong.ratulando-nos coin 
os nossos Irmãos <'las Provincias do· SuJ... por huma tão- feJi,z 
lembrança , dirigimos a. Vossa Alteza. Real. os nossos - mais 
sinceros a.grádecimenfos pelo i.ntei:-esse ,. ·que Vossa Alteza 
Real tomaiva na manutenção da-ha·rmonia· social da· grande 
Familia· P<:>rtug ueza , e· da felicidade deste Reino do Brazi-1. r 

Achavamos-n0s, Senhor, neste estado de Jisongeir-as esperan-
Ças, que felizmente ainda, não, se evaporárão, quando o Com,-
mandante do Correfo Dona, Maria Francisca- ,. com destino 
para Lisboa,. nos entregou huma Por-ta.ria, em Nome qe Vossa 
Alteza Real, e*pedida em J7 de Fevereüó passado· pela Se-_ 
cretaria dos Negocios da Guerra , r-elátiva- ao reg,.reaso-- da. 
·Expedição destinada para· essa Prov-inci.a, ng- caso eventuaL, 
que tocasse neste po~to, e- hum Decreto de 16- de. Fever-ei.-
ro, impresso,, e a·vulso, para a 'oonv·ocaç.ã.o dos Pr.ocµradores 
Geraes de Pro.vi~ncias, que deve1n fonnar hum C<rnselho nos--
termos-, e com as attrib-uições, no mesmo Decreto, declaradas. 
Tão· francos-, q uaó.to firmes·- ,, e leáes ao nosso j ura.men-to de 
ehAdiencia ás Cortes Geraes ,· Extiaordinarias ,. e Coristituin-· 
t~s <la.Nação Portugueza, ao . Augusto Pai de .Vossa Altez~ 
Real., ElRei. o Senhor Dom J o~o VI ,. e a V_ossa Alteza Real\ 
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em tudo, que nlto se oppuzer á Sua Soberana vontaele, nã0 
podemos com fudo ~eixar de levar á alta consideração de 
Vo~sa Alteza Real : Primeiro, que achando-se aquella Portaria 
firmada por pessoa, <le cuja .authoridade ·.não estavamos pre .. 
venidos de antemão por Voss;a Alteza Real, a sua execução 
poderia comprometter,, ou o noss() dever para com Vossa AI~ 
teza Real , ou a paz , e itanquillidade , de que felizmente 
gozamos , se por vei:itura aq':lella Ex·pedição já não tivesse 
seguido o seu destino. · Segundo, que, supposto achassemos 
muito para louvar a lembrança dos nossos Irmãos das Pro.~ 
vincias do Sul em requererem a continuação da residencia 
de Vossa· Alteza- Real entre nós, e muito para agradecer a 
nobre resolução de Voss.a Alteza J:léal ein annuir ~essa per-
tenção, com tudo julg·amos não dever aventurar passo algum 
em artigo tão importante, sem a resolução do mesmo Sobera .. 
no Congresso;- tanto mais, que não lhe podem ser estranhos 
-0s · poderosos motivo8, e razões, que urgem a residencia de 
Vossa Alteza Real neste .Reino; assim como huma nova foi:-
ma de Governosi Provinciaes·, que mais concorra para a sua 
união, e força,· que 1desgraçadat)lent€ alguns Aul-icos procu-
rifo sol~pa-r'. De.baix~ pois deste pontQ de vi~ta , n~o pode-
mos de1.x;ar de rogar ~ - Vossa Alteza Real, haja de nao estra-
nhar-nos , em si.l.a a!t11 bondade, a necessaba dehiora n.a exe-
~oção do sobredito Dticreto; tanto mais, que ao pr~eiro golpe 
de vista parece-nos , que as suas disposições se •encontrão 
.com as attribuições cJo SobP.raíi"o Congresso, e de E1Rei , e 
com o juramento de obediencia , quei Jhg haverÓos 1prestado 
á face do U níverso , q u·ando não tendão a ~stabelecer a ar-
bi tra-riedade dos Min istros de Vossa 'iÜteza Real neste Bra,... 
:úl , pela influencia 1 que necessarÍaf!16\n te 'ties de~~ re-

.. sultar da sua assisLencia , e vot,o em hui"\\ Cons.elho de Pro.-
,cu-radores de Provinc~ µs, privados por esse mesmo facto da 

.-Jiberdaàe de votar. 4Mm de que, dep~ndendo esse rnPSIDG 
Di.rei Lo Consullivo, que se concede pelo Oe·ereto a,os Proen-
radores de Provincia , da vontade aos M inisLrn pa . .ra a sua 
-eonv?cação '· el!e se ~presenta so.br.e mane.ira i-llusorio, pa.ra 
.poder allucrnar a C1µadãos experimentadoii :nàs traç;is do 
1despotismo, -e por extr~m? :io&os da liberd~de, que ' l~~s afi-
.ança .a Sagrada Const1tmçae> . .Estas reflexões , que nat. l!trn,l· 
,mente clec-or.rei:n . do ,erprnciado do s-0b,redito Decyeto, .a Ol)l-



( 'i 1 ) , 
fiança ., que temos fiOs sentimentos constítucionaeg d~ Vos~ 
sa Alteza Real, o interesse, que Vossa Alteza Re<d ' tem des-
env9lvido pela felicidade dos Povos .deste vasto continente 

· -do Brazil, e sobretudo, Senhor, o acolhimento, que a ver-
dade sempre achou em VosS'a -Alteza Real, são os poderosos 
motivos, que nos animão, e nos ob.rigão a rogar a Vossa Al-
teza Real, queira des'confi9 r dos Ministros, que aconselhárão 
similhante ' medida. como tendente a desharmonizar os Mem~ 
bros da grande F-amilia Portugueza, e a restabelecer o an-
tigo Despotismo Ministerial. Queira Vossa Alteza Real des-
confiar, tornamos a repetir, desse exercito faustoso, e inutil 
de empregados publicas , que o cercã:o, e que para se per-
petuarem na ociosidade, ~ando, privilegias, e interesses, de 
que gozão á· custa da liberdade e fazenda dos Cidadãos, 
não duvidão sacrifica_r ,a mesma Constituição, e a nossa fra-
ternal ,harmonia. Talvez nos engane o cioso 'zelo, de que es· 
tamos apoderados, pela causa da Nação; talvez, que oufro se-
ja o sentido virtual.do Decretp: seremos contentes' com ave-
rificação do nosso erro; e então -duplicados serão os motivos 
de amor, respeito, ·e :fidélidade,. •que tr:lbutamos á Pessoa de 
Vossa Alteza Real, a quem Deos guarde, como nos he rnis-

. ter, e _cordialmente o desejam< s P alaci0 da Junta Provi se-
ria '' de Pernambuco e.fii_26 de Ma.rço de 1822. -De Vossa 
Alteza Real subditos obedientes, e leaes- - Gervasio Pires· 
Ferreira, Presidente· - Bento José da Costa - J 'aaqriim Jo-
sé de Miranda - Filippe Neri- Ferreira: - Antonio José Vi-
ctoriano Borges da Fonseca -· Manoel Ignado de Carvalho 
- Laurentino Antonio· Moreira de Carvalho , Secretario - ' 
Conforme Laurentino Antonio Moreira de CarvaJho ; . .Se-· 
cretarío. 

O Documento N. º 4 he o Decreto de S. A : R. já impre'Sso ,, 
e que se acha junto · a hurna carta do mesmo Senhor de 1.6, 
de Fevereiro de J.822. 

FIM .. 
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